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- LEI N2O9 DE 09 DE JtJIO DE 1982- 

(Autoriza a realização das obras de remode 

laço de prédio de propriedade da munici-

palidade e de outras providencias). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAPOFt 	SP, 

FAÇO SABER, que a Cemara Municipal de Indiapo-

rã decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1P - Fica o Poder Executivo autorizado) 

a proceder a realização das obras de remodelação do prédio de pró 

priedade da municipalidade, situado na Rua Manoel Urquiza Noguei-

ra, esquina com a Rua Rio Grande, nesta cidade de Indiaporã, para 

instalação de orgãos municipais. 

Artigo 2ç  - Para cumprimento do artigo lc 	da 

presente lei, fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a proce 

der a abertura de um credito adicional-especial, na importância I  

de Cr-3.000.000,00(tres milhões de cruzeiros). 

Parágrafo Único - O valor do presente credito; 

correra por conta do Excesso de Arrecadação, de Acordo com a Ten-

dencia do Exercício. 

Artigo 3ç — Esta lei entrare em vigor na data 

e sua publicação. 

Artigo 4c — Revogam-se as disposições em co 
traria. 

A,  
Demetrio 	 - s de Oliveira 

Prefeiti M icipal 

REGISTRADA e PUBLICADA por afixação no lugar 

de costume nesta Prefeitura Municiwahcom arquivamento no Carta- 

rio de Registro Civil e Anexos • s ta 	data supra. 

,/ Secretario 
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